
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RESPOSTA AO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2023
PROTOCOLO Nº 64674/2022

Processo Administrativo nº. 027/2023

Objeto:  Aquisição  de  material  de  robótica  para  uso  dos  alunos  matriculados  na  rede 

Municipal de ensino, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Reportando-me ao pedido de prorrogação de prazo para entrega das amostras, temos a 

expor o que segue:

1 - Do Pedido:

         A empresa ROBOT INNOVATION LTDA., empresa com sede em São Paulo, na Rua 

Pedro Doll, 555, CEP 02404-001 - SP, devidamente inscrita no CNPJ n.º 43.794.047/0001-

87,  por  seu  representante,  que  ao  final  subscreve, vem  muito  respeitosamente  solicitar 

prorrogação do prazo de entrega de amostras,  no que concerne a convocação de Vossas 

Senhorias no processo do pregão em epígrafe, pelas razões que apresentamos a seguir: 

         1) Conforme solicitado ao término da fase de habilitação na licitação do pregão 

eletrônico 11/2023, a empresa Robot Innovation foi convocada para apresentar as amostras 

do produto referente aos lotes que arrematou durante o certame. Para a nossa empresa,  a 

data limite foi estipulada para o dia 7/04/2023.

         2) Em algumas Prefeituras cuja a licitação foi para a contratação de produtos similares 

ao objeto da licitação do pregão em epígrafe, as amostras foram realizadas de forma virtual, 

ou seja, através de vídeo por nossos especialistas. Não obstante ao referido em edital, que 

consta de forma clara a apresentação física das amostras, porém em benefício do Estado, 

neste caso representado pela Prefeitura do Município da Fazenda do Rio Grande, peço a 

intercessão para a razoabilidade dos prazos.
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         3) Em decorrência da nossa participação em outros processos de licitação da mesma 

natureza, bem como, no fiel cumprimento e atendimento aos nossos clientes, solicitamos o 

adiamento para a entrega de amostras conforme fixado na data de convocação ao final da 

licitação.  Isto  porque,  em  decorrência  do  volume  desta  licitação,  fizemos  uma  nova 

encomenda onde constam os materiais desta licitação, onde que a previsão de desembarque 

no Brasil  (produto importado Chipre -  Europa),  será entre  o dia  15 ao dia  20 de Abril. 

Entretanto,  após o desembarque no Brasil,  o prazo de desembaraçamento e liberação de 

carga é de aproximadamente 15 (quinze) dias. Razões estas, que solicitamos a prorrogação 

do prazo de entrega de amostras.

         4) Nossos produtos são de linha superior a qualquer outro produto que existe no 

mercado  nacional  e  um  dos  melhores  existentes  no  mundo.  Os  alunos  das  escolas 

contempladas para receberem nossos produtos, terão acesso a materiais igualmente usados 

por  crianças  dos  melhores  colégios  da  Europa  e  Estados  Unidos.  No  Brasil,  a  Robot 

Innovation Ltda, é a empresa representante exclusiva da ENGINO STEM E ROBOTICS, 

fabricante dos produtos que apresentamos em nossa proposta.

         5) A razoabilidade é válida nos processos de licitações, pois o agente público deve 

tomar suas decisões sempre com o objetivo de criar vantagem para a Administração, e neste 

caso, a empresa ROBOT INNOVATION Ltda, além do menor preço, apresentou proposta 

com o melhor produto disponível no mercado.

         6) Como prévia da apresentação das amostras, em anexo consta apresentação digital  

dos produtos que serão encaminhados futuramente para amostra para Vossas Senhorias. 

 Pag. 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

2 - Da análise

Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação é a solicitante e a responsável 

pela elaboração do termo de referência, foi encaminhada à mesma para manifestação quanto 

ao pedido da empresa, manifestando-se através de documento registrado sob o protocolo  nº 

20282/2023.

Segue abaixo a  resposta  encaminhada pela  Secretaria  Municipal  de Educação,  nos 

seguintes termos:
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         A empresa questiona sobre as  amostras  realizadas  de forma virtual  em outros 

municípios, quanto a isso, a mesma deveria ter impugnado o edital  antes da abertura da 

licitação.

         Outro ponto  questionado pela empresa é sobre a necessidade de maior tempo para 

entrega dos produtos uma vez que os mesmos vêm da Europa e desembarcarão no país dia 

20 de abril e mesmo após chegarem ao Brasil necessitarão de mais uma média de 15(quinze) 

dias para desembaraçamento e liberação de carga.

          Sendo este um prazo que a empresa já devera ter conhecimento antes mesmo de 

iniciar a licitação e caberia a impugnação ao edital antes de sua abertura, infelizmente neste 

momento não a o que se questionar a qualquer alteração no edital.

         Também considerando o parecer da Secretaria de Educação, não será concedida a 

dilação de prazo.

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de abril de 2023.

Luis Guilherme Rodrigues
Pregoeiro
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